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INDICAÇÃO N° 319/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Si.s.7v'efeadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Que seja realizada a implantação de uma placa de proibição de tráfego de 

caminhões na Rua Professor Luiz Balbino. 

A referida via é um morro íngreme, onde já foi registrado acidente envolvendo 

esse tipo de veículo, o que evidencia o risco constante à segurança de pedestres, 

motoristas e moradores. A instalação da sinalização tem como objetivo prevenir 
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física de todos que circulam pela região, bem como dos moradores da localidade. 

A medida é necessária e urgente, considerando as características da rua e o 

histórico de situações perigosas já vivenciadas no local. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2025. 
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